
AVISO DO EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2026.

O Município de Tunápolis torna público que está instaurando licitação, através do presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MAIOR LANCE/OFERTA, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), pelo do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), segundo as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, cujos termos igualmente o integram.

OBJETO:
[bookmark: _Hlk220999177]O presente pregão eletrônico tem por objeto a exploração da comercialização de bebidas alcoólicas/não alcoólicas bem como a venda de chopp, cerveja com e sem álcool, refrigerantes e água com gás e sem gás, bem como venda de bebidas quentes que envolve drinks, cachaças, energéticos e demais para a exposição feira agropecuária, comercial e industrial de tunápolis - efacitus, que acontecerá entre os dias 24 a 26 de abril de 2026, nos pavilhões e demais dependências para a feira no município.
LOCAL DA SESSÃO:
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS www.portaldecompraspublicas.com.br

REGIME DE CONTRATAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MAIOR LANCE/OFERTA POR ITEM

MODO DE DISPUTA:
Aberto

[bookmark: _Hlk176245599]  DA ABERTURA DO PROCESSO, DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
	
Início, Abertura da Sessão de Disputa de Preços (lances):
DIA  08 DE ABRIL DE 2026 AS 7H45MIN ATRAVÉS DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura Municipal de Tunápolis: http://tunapolis.sc.gov.br e também poderá ser lidos e/ou obtidos com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua João Castilho nº111    - Tunápolis/SC, Sala da Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, no horário de expediente da Prefeitura, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.


Tunápolis/SC, em 13 de março de 2026





MARINO JOSÉ FREY
PREFEITO MUNICIPAL




